
Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
3aú

DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA ÍtPo CONTA

INTER clc 467589291

DADOS ORçAMENTÁRIOS

EMPENHO N9

08120023 s0.200,00

TOTAT s0.200,00

PAGAMENTO
VATOR BRUTO 4.700,00

IRRF

rssQN 94,00

tNss

PREVI,,UNO

HELP DESK

soMA oos DEscoNToS 94,00

VALOR LÍQUIDO: 4.606,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO BRASIL

CONTA

FONTÉ CÂMARA MUNICIPAL

LIqUIDAçÃO VALOR

4.700,00

TOTAI 4.700,00

COMPETÊNCIA:
dezl25

NOrA(S) FTSCAT (rS):

30

VDP

C.M.J.N
PRONTO PÂRA PAGAMENTO

_t_t_

contabilidade

47.352-9

0001

VAI.OR

26120008

L7.554-4



NOTA DE LTQUTD,AÇÃO 26L2OOO8
Ceará
GO

câ
EX

ve rn0 14unr cr p

ll]ara 14unr cr 0a
ercício de 20

al deI de
25

do
do

J uazei ro
I uazei ro

N0rte
N0rte

DATAT 2611212025

EI4PENHO ORIGINAL
NOTA DE
DATA DO

EIIPENHO. . .

E[4PENHO. , ,

Credor
Ende re
c. N. P,

R$ 50.200
g lobal

08120023
0811.212025

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE A
113,são tttiguel-luazei ro d

00

TIAGO RODRIGUES -
Rua são Salvador.
61.955,940/0001-29

êô:
J..

DVOCACIA
0 N0rte-cE 63010-522

UNIDADE ORCA[4ENTÁRIA, .

FUNC.PRoGRÂr,4ÁTrcA o1
01.
001

00
01

CATEGORIA ECONÔMICA. . ,. 90
90

0RçA[,t ENTARIA
Cama ra Muni c ioal
Gerenciarrrento das ltividades do poder
Leo isl ati vo l,tuni ci oal
seÍvicos de consultori a
Assessoria, consultorja técnica/jurídica
DE[4AIS CONSULTORIAS TECNICAS
Recursos não vjnculados de impostos

cLASSTFTCAçÃ0
01

031 0001 2

1500000000

SUBEL
subel

E[IENTO
eÍnent0 sII4-CE,,,..

FONTE DE RECURSO

35
35

3.3
3.3
99

DISCRIt4INAçÂO DE ITENS
ad

0

ntl
1,

a]l idade i ecificaçáo
ESSORIÀ ]I]RIDI(À-VDP

itário
/00 00

yalor total
4,700,00

DADOS DA LIQUIDAÇÃO
VALOR
Nota f
DATA D

Ch ave
(estad
H I STOR

4.700.00
co 30'série
26 I 12 12025

IOUIDADO:
sial servi

e

c

I
1

A
d

i

NF5
14rssÃ0:
acess0
un j c. ) :

E

Il]

U

ITUSF5GNKXWAD2
CREDENCIAI'4ENTO DE EII4PRESAS PRESTADORAS DE
ESpEcIALIzADoS DE ASSESS0RIAS: :unÍotcn,
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2025.12. 08-0014, DEzEtr4BR0/202 5 -
DUARTE,

luazei ro do Norte, 26 de Dezembro de 2025.

FRANC]SCO |'iAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

VALoR.,,..,.
II4ODALIDADE, ,



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FrNANÇAS - SEFrN

Nota Ne

0000000030

SÉR!E

elernôucn
NOTA FTSCAL ELETRÔNrcA DE PRESTAÇÃO Oe SERV!çOS

Data cle Geração 2611212025 Competência DEZ/2025 Ne da NFS-e Substituída

Ne do RPS 0 Local da Prestraçao JUAZEIRO DO NOBTE.CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|ÇO

Razão Social TIAGO RODRIGUES . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço RUA SAO SALVADOR, 1 13 - SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 61 .9s5.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE Insc. Estadual 0

JUAZEIRO DO NORTE C.E.P Como. 88 9888s-7850

OAOOS DO TOMADOR DO

Bazáô Sociâl MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOBTE - CAMABA MUNICIPAL E-mail

EndeÍeÇo B CRUZEIRO, 217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NOBTE-CE

CPFiCNPJ 05.466.1 64/0001 -22

DOS
DE SEBVIÇOS ICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ICA, COM FOCO NO SUPOBTE AS ATIVIDADES

PARLAMENTABES DO VEREADOB EWERTON VINICIUS SANTOS DUARTE, ABRÂNGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU OUAISOUER OUTBOS SERVICOS DE

NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAB BEOUISITAB A EMPRESA CONTBATADA, CONFOBME DEMANDA, C USTEADOS PELA VEBBA

Va^XA

DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _ VDP

V i^ írtunrwl à\Ordem de Serviço n' 2025.12.08-0014

@DrGO DA ATtVtDADE/SERVTÇO

1 71 3 / 691 1 701 0O - Advocacia

TNFORMAÇÕES PARA SERV!çOS DE CONSTRUçÃO CrVrL

COOIGO DA OBRA ART DA OBHA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00

VALOBES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO cÁLcuLo Do rss

Valor dos Serviços 4.700,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 4.700,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 G) Dedução pêrmitidâ em lei 0,00

t) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de TÍibutaçao ti Desconto lncordacionado 0,00

(-) Reterçoes Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 4.700,00

Outas Betençoes 0,00 Codigo de ValidaçáollJnk (X) Aliqmta do ISS 2,0000 0/"

(-) ISS Retido 94,00 ituBf Sgnkxwad2ovsyb3hqj9ml p ISS a Reter (X)Sim ( ) Não

(=) Valor Líquido 4.606,00 http:/Árww. juazei ro. ce. gov. br (=) Valor do ISS 94,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Banco C6 Bank - 336 /Agência 0001 /Conta Corrente: 393373967

ourRAs TNFoRMAçOES

lmpressa em: 26/12/25 11 42 Hora da emissão: 11 42:05

0

I rnsc l,,tunicipar I o ltnsc. Estaduat fr",.,on" I uu.o,ro*

Tributada no Município
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FRANCISCO UJAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

PAGUE-SE a importância
constante na presente nota

FRANC]SCO I'JAGNER SANTANA FiLGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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cdllTABILIDADE PÚBLICA, COII

SEl{l{0RES(As) vrniroonr5(rs)
IIDADE DE ]UAZEiRO DO I{ORIE/

HISTÓRICO: CREDEI{CIAIIEIITO DI EiIPRESAS

ASSESS0RIAS: IURÍDItA, 0Rç

FIIIALIDADE DI ATEI{DER A5
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VERBA DE OESEIIPEI{llO PARLAI.IEl,lTAR.VDP, RIF. A OflDEII

DEZEilBR0/2025- ETiERT0ll Vil{tCitlS 5Ar'rr0S DUARTE,



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2026 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.11
0433200433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED _ TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM COMTA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
AGENCIA: OOOI-9 - MATRIZ
CONTA: 46.758.929-1

FAVORECIDO: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVID
CPFICNPJ: 6l .955 .g O/OOOL-29
VALOR: R$ 4 .606 , OO
DEBITO EM: 30/12/2025

DOCUMENTO: 123046
AUTENTICACAO SISBB D. AB4 . EBg. F6D . 4B5 . CCF



Â

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIçO No 2025.12.08-00í4

CNPJ No 05.466.164/0001-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (aa) zaFs+zs

JUAZEIRo Do NORTE - CrnRÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0014

MODALTDADE DA LTCTTAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

CONTRATADO (§:

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soLrcrrAçÃo Do VEREADoR E FISGAL DO CONTRATO EWERTON VINIGIUS SANTOS
DUARTE, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GABO2. CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV!ÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURíDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

t



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURIDICA,
CoM Foco No SUPoRTE Às ATIVIDADES PARI-AMENTARES DO VEREADOR
EWERToN vtNtctus sANTos DUARTE, ABRANGENDo RttÁltse E ELABonnçÃo oe
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNISTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREzA .ruRÍotcR euE o pARLAMENTAR REeursrrAn À eupRESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALIDADE DE ucÊncn oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

TIAGO RODRIGUES DE Asslnado de forma dlgltal por
RODRIGUES DE

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ xo os.+oo.toqlo oot-22
RUA MÁNoEL PIRc§ NO 47t, JCISÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (aa) zt+r-s+zs

JUAZEIRo Do NoRTE - cgMÁ

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

fiyyy y N'y++ 1ur["* í'ç'^"',
FRANCTSCO WAGNER SANTANA

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 4.700,00
o vALoR GLOBAL DOS SERV!ÇOS SERA DE R$ 4.700,00 (QUATRO MtL, E
SETECENTOS REATS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO
PARLAMENTAR, EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR
DTSTRIBUÍOO COI.IFORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O
VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEÚDOS
PERMITIDOS NA TABEI.A DE HONORÁROS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO NO 01IaOa'.CMJN, OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



T?
TIAGÜ RODRIGUES

DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Otiveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o n" 5r.S5r, porlador do CPF no o68.5o9.803-60, na qualidade
de socio e representante Legat do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuat de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r.955.94o/ooo!-zg,
dectiaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuçóes constantes nos Relatórios de Execuçáo do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz5, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) Vinicius Duarte, conforme Ordem de Serviço no
2o25.L2.o8-ooí4, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação
dos serviços contratados.

Declaro, ainda que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a Legislação vigente, observando-se os princípios Legais,
eticos e administrativos apLicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiiidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente decLaração.

Juazeiro do Node/CE, z3 de dezembro de zo21

íon, /ril,rr*, t tltr**aL-
/Tiago Rodrígues de Oliveira

OAB/CE no 5r.55r

EE
88 98S85-7S50 §

tiogordgs. odv§gmoil. corn ü&

cPF no o68.509.8o3-6o

ru



T?
TIAGO RODRIGUE§

...':.:..l:.;\, .'lli;. [.: +l:Sl".jII{)t:,r.] !liif ir":}

RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte, no âmbito do EditaL de
Credenciamento n" at/2o25 - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2o25.L2.o8-oor4, a importância de R$ +.Zoo,oo (quatro miL e setecentos
reais), referente à prestação de serviços tecnicos especiaLizados de
assessoria jurídica, com foco no suporte às atividades parlamentares do
Vereador Ewerton Vinicius Santos Duarte, abrangendo anáLise e elaboração
de documentos, consuLtas, pareceres, acompanhamento de temas
administrativos e legislativos, bem como outros serviços de natureza
jurídica exigidos pelo parlamentar, custeado pela Verba de Desempenho
Parlamentar - VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - /

/,
o DE ADVOCACIA

CNPJ N" 6r.gSS.94o / o,0oL-29

s8 98S85-7S50 §
tiogordgs. o dv@gmo il. conr &



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERilDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIUOA
ATIVA DA UNÂO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 6í.955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 16:09:36 do dia 121A812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: E454.06í6.í848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2025t8t36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOgl2OOl

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direitor euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

&

ffi

EMTTTDA VIA INTERNET EM 23/L2l2A2s ÀS L7=42:25
vÁuol ATÉ zttozlzo26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz,ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**,F!t r.************:f **X(,t(*t *{.***:t(,t(*r***|F,lc,Ft*,k*:f t,l.,t***rt****rl.,i,l.**,*

CNPJ I CPFz

6l 955940000t29

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertiÍicado=2025a,8... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARTA DE FINANÇAS - SEFIN

CERT|DÃO NEGATIVA DE EMPRESA

I{" 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRIçÃO ECONÔMICA Documento Bairro

00001593070 C.N.P.J.: 61955940000129 sAo MIGUEL

LOGAIiZAdO RUA SAO SALVADOR, 113 . . JUAZEIRO DO NORTE.CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246002. TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOR, 1 13

SÃO MIGUEL JUAZEIRo Do NoRTE.oE CEP: 63010552

No. Bequêrimento

0000010023 /202s

Documento

C.til.P.J.: 61 .955.940 IOOOL-29

Natureza iurÍdica
Pessoa .Turidica

CERTIDÃO
Cert.ificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros const.ant.es do CadasEro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do launi-cípio, até o presente exercício fiscal,
relalivo à Inscrição Econômíca acima especificada, e constatou-se não haver nentruma pendência ou
divida vinculada a Bnpresa acima.
À Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormenLê
venham a ser apuradas.
A aceitaÇão desta cerEidão está condicionada à verificaÇão de sua autsenticidade na intêrnêt, nos
segruint.e endereço: http: / /www, juazei.ro. ce, gov. brl

.]UÀZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2010Z2026

COD. VALIDAçÃO: orz oroa oÀoooo12{6002

iú



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FINANçAS - SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne:20251 00000Í0023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMTSSÃOz 23t12t',r2025

Esta cERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até20102126

JUAZEIRO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO DE2025

CERflDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 2311 2l'125 às 1 7:36 :51



2311212025, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprirnir

ür[uffirt
cÂ txA ecorqôut *ce FE DERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

61.955.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuÍções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: t0 / L2/ 2025 a O8/ OL / 2026

Ce rtif i ca ção N ú m e r o= 2Q25 L2t0O7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 231L212025 L7:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf . caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PODER .JUDICIÁRIO
ü-uS'trÇÀ D0'1"'itÂI3l\I,Ilo

cERTTDÃo rüEcATrvA DE pÉsrros rRABALHrsrAs

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 61. 955. 940/000L-29
Certidão nq: 45580035 /2025
Expedição : 07 / 08 / 2025 , às 1,t : 42 :23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrGuEs - socrEDÀDE rÀIDrvrDUÀL DE ADvocÀcrÀ
(ldATRrz E FrLrÀIs), inscrit.o (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29,
uÃo cousrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20t1, e
L3.467 /20L7, e no Ato 01/2022 da CG,JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNE'ORMÀçã,O rMpOnr.nNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os ç[ue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

)úvidas e sugesLôes; cí]dLGLsi . jus.br
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TIAGO RODRIGUES

áSSE§SORIÁ E CON§ULÍON IÁ ]UEíD ICÁ

RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zozs,
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Ewerton Vinícius Duarte,
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: ôr.955,9+o / ooot-zq,
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Otiveira, OAB./CE:

51,551,

r. FINALIDADE DO REI.ATORTO

O presente Relatorio Técnico tem por final,idade demonstrar e comprovar
os serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar prestados ao
Gabinete do Vereador Ewerton Vinícius Duarte, no âmbito da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, durante o mês de dezembro de 2o.25,
em conformidade com a Verba de Desempenho Partamentar UDP).

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz;.!z.o9-oot4, visando o suporte tócnico necessário ao p[eno
exercÍcio das funções constitucionais e legais do mandato.

Os serviços foram executados com o objetivo de fornecer suporte
jurídico-técnico ao exercício do mandato parlamentar, especialmente no
que se refere a análise jurídica, adequação técnica e acompanhamento
Legisl,ativo de proposições de iniciativa do Vereador.

z. DESCRçÃO DOS SERV!çOS EXECUTADOS

Durante o período de
seguintes atividades:

referência, a assessoria jurÍdica concentrou-se nas

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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TIAGO RODRIGUES

ASSE§§ORIÀ E CÔN§UL'OBIÁ] UEíDICA

Data ESPECTFTCAÇÃO lleroauto Entregue
ll(anexado)

QTDE
(horas)

VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

Dezembro de
2025

Acompanhamento jurídico das
iniciais do procêsso l.êgislativo,
autoria do Vereador Ewêrton
Duarte, no âmbito da Câmara Municipat
Juazeiro do Norte/CE, consistindo em: (i

Técnicoorientações juddicas quanto ao Consultoria etegistativo apticáveu (ii)

técnicos sobre
permanentes;
gabinete para tomada de decisões
a tramitação das matérias e (iv)

preventiva para evitar vÍcios formais
regimentais.

10 R$ n7o,oo R$ a,7oo,oo

3. PRoDUTOS ENTREGUES E ANEXOS TND|SPENSÁVEIS

A comprovaÇão material e intelectual da despesa (R$ a.Zoo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Minuta de Parecer Jurídico referente à anátise
constituciona[idade, juridicidade e técnica legislativa
proposição,

. Relatório Técnico de Assessoria Jurídica, para fins de
comprovação da execução dos serviços no âmbito da VDP,

4. TOTALTZAçÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

. TotaI de Horas Técnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 47o,oo

. ValorTotal Devido No Mês: R$ 4.7oo,oo

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2o2S

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

.,/ lrl I'tnç 
l/,"1,:ww ú, 0it:ttro*

Ínco Roõrucues DE oLrvErRA

AovocRoo - OAB,/CE 51.551

l,.lkl,O:h,,.
(

EwEnroN ícrus

88 98885-7850 §
liogordgs.odv@gmoil.com )!K
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TIAGO RODRIGUES

AS§ESSORIA Ê CON§U LÍOA IÂ,.lUEID ICA

RELATORIO TÉCN ICO.JU RíDICO

REFERÊNCh: Ordem de Serviço de no 2oz1.tz.o8,oo14, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Par[amentar UDP).

PERÍoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zo

CARGA HORÁRIA: ro (ded horas tecnicas,

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Ewerton Vinícius Duarte,

r. ldentificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza técnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria JurÍdica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação legislativa do Vereador. As atividades exercidas têm caráter
predominantemente inte[ectual, contínuo e preventivo, voltadas a correta
apl.icação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a segurança jurídica dos atos praticados e para a
regularidade do processo Legistativo municipa[,

r.z. Enquadramento como consuttoria e assessoria jurídica partamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envolve a prestação de orientaçÕes
jurídicas qual.ificadas e esclarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legisl.ativo. O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo legisl.ativo municipal,; (ii) esc[arecimentos técnicos
quanto à elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas; (iii) análise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da Legal.idade, constitucionalidade e juridicidade; e (ív) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte/CE.

F

88 98885-7850 §
tiogord gs.odv@gmoil. com âKE
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TIAGO RODRIGUES

A§58§SONIA É CONSULTORIA J UE,D ICA

r.3. Vinculação ao credenciamento da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido peLa Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, no qual o profissional foi regularmente habiLitado para a
execução de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica, O vÍnculo estabetecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico à atuação desenvolvida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviços, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa Legislativa e com a l.egislação vigente aplicável
as contratações pubticas,

z. Objeto da Consuttoria e Assessoria Jurídica Partamentar

z.t, Descrição geral. do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporLe técnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, voltado ao regular
exercício da função legistativa. A atuação compreendeu a anátise jurídica
de matérias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo tegislativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca da etaboração, adequação e tramitação de proposições
legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
infraconstitucionais apticáveis à atividade legistativa.

z.z. Finalidade institucional da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consultoria jurídica teve como finaLidade institucional assegurar a
legalidade, a iuridicidade e a segurança normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições partamentares, O
suporte técnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
Legisl.ativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurídico municipa[. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo.

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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2.3. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
Municipal

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e Legais do Poder Legislativo
Municipal na medida em que se [imita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercÍcio da função legislativa, fiscalizatoria e representativa
do Vereador. As atividades desenvolvidas guardam estrita relação com a
elaboração de normas municipais, a análise de matérias submetidas à
del"iberação legislativa e o acompanhamento do processo legis[ativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos

regem a

a § § § I p q § t A,Ê c q.il',s,it r,r pl l À J u Ê f o I cÀ

3. Escopo das Atividades Desenvo[vidas

de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações.

88 9S885-7850 §
tiogordgs.odv@gmail.com BK

3.r, Orientações Jurídicas sobre o Processo Legistativo

3.t.r,Anqlise das foses do processo tegistativo municipal

No âmbito da consultoria prestada, foram realizadas orientações jurÍdicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo legislativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
del.iberação e votação das proposições legislativas, As análises tiveram
como objetivo esclarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas a apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar {e fgrla consciente e alinhada às normas que regem o
funcionamento do Poder Legis[ativo,

3.t.2. Esclarecimentos sobre iniciativa, tromitação e detiberação das
proposições
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TIAGO RODRIGUES

ÁSSESSORIA E CONSULIOBIÂ J URÍDICA

3,t.3. Obseruância do Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal, A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legisl.ativo.

3.2. Esclarecimentos Técnicos para Etaboração e Tramitação de
Proposições Legislativas

3.2.t.Suporte jurídico no redação de projetos, indicqções e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte técnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de [ei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos. O apoio tamb<im
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esctarecer duvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberaÇoes legisl"ativas.

3.2.2.Orientações quanto a técnica legislativa e conformidade normotivq

Foram fornecidas orientações quanto à adequada técnica tegislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipal.,

3.2.3.Analise de compatibilidade formal e material das proposições

As atividades incluíram a anátise da compatibil.idade formal e material das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaliando sua adequação às competências municipais, aos
princípios constitucionais e as normas locais, Essa análise serviu de base
para orientar o pos
votação das materias

a tramitação e

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com ilK
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C OT.} § IJ LTO R' Â, J U R í D I C4

3.3. AnáLise Preliminar de Demandas Parlamentares

3,3.t. Exame jurídico inicial das demondas apresentodas pelo Vereador

Foram rea[izados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas pelo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento tegal das solicitações e sua compatibilidade com as
atribuições do Poder Legistativo Municipal, Essa análise inicial possibilitou
direcionar a atuação partamentar de forma juridicamente segura.

3,3,2,Avolioção da viobilidade jurÍdica e institucional das solicitações

A assessoria jurídica avaliou a viabilidade jurídica e instituciona[ das
demandas parlamentares, considerando os limites legais, regimentais e
administrativos aplicáveis. Tal, atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas Legislativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos alternativos.

3.3.3. ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados às demandas analisadas, com a apresentaÇão de
apontamentos preventivos e recomendações técnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro,

3.4. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4,7. Acompanhamento jurídico permanente das
parlamentores

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento jurídico
contínuo das atividades partamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato,
Esse acompanhamento abrangeu tanto a análise de proposições proprias
quanto o exame de matérias apresentadas por outros vereadores.

3,4,2. Apoio técnico na tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o
osicionamento do Vereador em votaçÕes, debates e deliberações

nárias, O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas
m base em critérios jurídicos solidos e alinh ao interesse publico
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3.4.3. Atuação preventivc, po,ro mitig ação de riscos j urídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado à mitigação de
riscos jurídicos decorrentes da atividade legislativa, Por meio de
orientações antecipadas e esc[arecimentos técnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibil.idade de nul'idades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação partamentar.

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consuttoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte técnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os limites constitucionais
da competência legislativa municipal, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais, Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibil.idade das manifestações Legisl.ativas com o texto
constitucionat, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição Federal.

4,2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte./CE

A consuttoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do MunicÍpio de Juazeiro do Nor[e,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização político-administrativa loca[. A atuação
técnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipa[. As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, análises e
posicionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
com os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurídica das
atividades leg i slativas,

J
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+.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado às normas
regimentais que disciplinam o funcionamento interno da Câmara MunicipaI
de Juazeiro do Norte,/CE, A atuação considerou as regras procedimentais
relativas à tramitação das proposições, a atuação das comissões, às
detiberações em ptenário e as prerrogativas dos parlamentares. A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
lega[mente estabelecidos,

4.4. Princípios constitucionais da legatidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurídica esteve aticerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
tegal.idade, da segurança jurídica e da eficiência. O princípio da Legalidade
orientou todas as manifestações técnicas, garantindo que a atuação
partamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente, A segurança jurídica foi promovida por meio de orientações
preventivas e análises técnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e à estabiLidade dos atos legisLativos, Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico qualificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a qualidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar,

5. Metodologia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas parlamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento as demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a aná[ise
jurídica tempestiva das materias submetidas à apreciação tegislativa, bem
como o esclarecimento de duvidas relacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodol.ogia adotada
permitiu respostas técnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
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5.2. lnstrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatÍveis com a natureza da consuttoria parlamentar, consistentes,
principalmente, na realização de análises jurídicas, na emissão de
orientações técnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados, Tais instrumentos foram empregados de maneira f[exíve[,
conforme a complexidade da matéria analisada, com base no
ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com final.idade de subsidiar a atuação
partamentar.

6. Resuttados Técnicos A[cançados

segurança jurídica da atuação6.r. Contribuição para a parlamentar

A consultoria e assesso ria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientaçÕes técnicas fundamentadas e alinhadas ao
ordenamento jurídico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabi[idade aos atos
praticados no exercício do mandato,

6.2. Qualificação do processo decisório tegislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a quaLificação
do processo decisorio Legisl.ativo, ao fornecer subsídios jurídicos claros e
objetivos para a análise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros parlamentares. O suporte tecnico oferecido
possibil.itou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e a[inhadas ao interesse pubtico,

I
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais apl.icáveis. As
análises e esclarecimentos técnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou elaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e materiat, reduzindo a
probabil.idade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a Legitimidade da produção legisl.ativa municipaL

oferecer embasamento jurÍdico qual.ificado para o exercício das funções
par[amentares, As orientações, análises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vincutante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, limitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar,

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação tegisLativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares. Nesse sentido, as
manifestações jurÍdicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio a-reflexao. e.à d.etiberação, respeitando integralmente a
independência funcionaI e política do Vereador.

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
final.idade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a legalidade,
a coerência normativa e a segurança das decisões Legislativas adotadas no
âmbito da Câmara MunicipaL de Juazeiro do Norte,/CE,
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Juazeiro do Norte/CE, z3 de dezembro de zoz5.
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